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• Desenvolvimento   

Apresentação 

A Sociedade Limitada Unipessoal dispensa sócios, não exige valor mínimo para 

abertura, abrange diversas profissões, permite adesão ao Simples Nacional, possui várias 

vantagens ao trabalhador brasileiro instituída pela Lei de Liberdade Econômica (13.874/2019) 

e representa mais uma opção ao empreendedor que deseja constituir um negócio com atuação 

individual.  

Fundamentação Teórica 

A Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), representa mais uma opção ao empreendedor 

que deseja constituir um negócio com atuação individual. Para facilitar o empreendedorismo 

no Brasil, a SLU é um modelo de empreendimento que permite a abertura de uma empresa 

com apenas um sócio, o qual possui responsabilidade limitada sobre o capital social, que é 

uma das suas vantagens ser limitada, pois significa que a responsabilidade das dívidas e 

obrigações da sociedade se estendem apenas ao patrimônio integralizado no capital social, não 

se confundindo ao seu patrimônio particular.  

O capital social (valor que o sócio investe na sociedade), por sua vez, não possui um 

valor mínimo a ser aplicado para que a SLU seja constituída limitada. O sócio pode ter 

participação em mais de um empreendimento da Sociedade Limitada Unipessoal. 

De acordo com o artigo 1.052 do Código Civil de 2002 estabelece que a responsabilidade de 

cada sócio de uma sociedade limitada é limitada ao valor de suas quotas. No entanto, todos os 

sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social.) 

Para que uma SLU seja formal e devidamente constituída, é necessário que haja o 

chamado contrato social, cujas cláusulas essenciais devem estar bem claras e de acordo com 

as leis brasileiras.  

Ademais, no que tange às implicações tributárias, os regimes tributários que podem ser 

estabelecidos pela SLU são os mesmos utilizados por outras empresas. Os regimes tributários 

são: Simples Nacional, Lucro Real, Lucro Presumido e Arbitrado. Cada um dos regimes 



tributários possui vantagens e desvantagens e são escolhidos, essencialmente, de acordo com 

o faturamento da empresa, as alíquotas e o que melhor se encaixe às expectativas da empresa.  

Paralelo a isso, outro elemento que envolve a gestão tributária do empreendedor é a 

limitação de responsabilidade tributária deste perante a SLU, o representante da pessoa 

jurídica de direito privado, neste caso o sócio da SLU, é responsável pelos “créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatutos”. Portanto, o descumprimento de tal norma é de 

responsabilidade pessoal e subjetiva, caracterizada pelo ato ilícito. O sócio deve responder 

pelas obrigações tributárias que decorreram de: excesso de poderes, infração de lei, contrato 

social ou estatuto.  

O inadimplemento de obrigação tributária ocasionado apenas pela sociedade é um 

exemplo que não pode ser enquadrado em tal artigo, haja vista que se trata de atuação da 

própria sociedade. Logo, o simples inadimplemento não é considerado como ilícito apontado 

no Art. 135 do CTN, assinalando a limitação entre o sócio e a sociedade. Segundo o artigo 

Art. 980-A: “A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída por uma 

única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que não será 

inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.”  

A SLU é uma boa opção para empreendedores que querem atuar individualmente, pois oferece 

vantagens como proteção patrimonial, flexibilidade e simplicidade. 

  

Tema Geral:    

Direito empresarial: Impactos da Sociedade Limitada Unipessoal no 

Empreendedorismo Brasileiro. 

 

Tema Específico do Grupo:    

Impactos da Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) no Empreendedorismo Brasileiro: Uma 

Análise da Lei de Liberdade Econômica. 

 

 

 

Problema verificado:   

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10573354/artigo-135-da-lei-n-5172-de-25-de-outubro-de-1966
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91647/codigo-tributario-nacional-lei-5172-66
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/27995024/artigo-980a-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002


Muitos empreendedores brasileiros enfrentam dificuldades na implementação da 

Sociedade Limitada Unipessoal, devido à falta de uniformidade na regulamentação municipal, 

ou ao desconhecimento sobre os procedimentos e benefícios que a lei oferece e às dificuldades 

na captação de recursos financeiros. Esses desafios impedem que os empreendedores 

aproveitem plenamente os benefícios da Lei de Liberdade Econômica (13.874/2019), 

resultando em uma baixa taxa de formalização de negócios individuais e limitando o potencial 

de crescimento econômico local. 

Objetivo geral:   

Analisar os impactos da implementação da Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) no 

empreendedorismo brasileiro, destacando os benefícios e desafios decorrentes dessa sociedade. 

Com essa legislação facilita a abertura de novos negócios e promove a formalização de 

empreendimentos individuais. 

 

Objetivos específicos:   

1. Investigação da percepção dos empreendedores brasileiros sobre a Sociedade Limitada 

Unipessoal e os benefícios oferecidos pela Lei de Liberdade Econômica. 

2. Análise dos principais desafios enfrentados pelos empreendedores na implementação da 

Sociedade Limitada Unipessoal , incluindo questões burocráticas e de regulamentação. 

3. Compreensão de outras formas de sociedades empresariais, destacando as vantagens e 

desvantagens de cada modelo. 

4. Avaliação do impacto da Sociedade Limitada Unipessoal  na captação de recursos 

financeiros e no crescimento dos negócios individuais. 

 

Justificativa:   

Este trabalho busca contribuir para o entendimento de uma alternativa jurídica recente 

e significativa no cenário empresarial brasileiro, facilitando a formalização de negócios e a 

proteção do patrimônio pessoal do empreendedor. A análise irá trazer a compreensão de como 

a Sociedade Limitada Unipessoal pode ser uma ferramenta estratégica para o crescimento de 

microempresas, além de fomentar a reflexão sobre o papel do empreendedorismo no 



desenvolvimento econômico e social do Brasil. Ao disseminar o conhecimento sobre a SLU, o 

trabalho também pode servir como uma fonte valiosa de orientação para novos empreendedores 

que buscam segurança jurídica e praticidade na gestão de seus negócios. 

  

Metas:   

1.Analisar o conceito e as características da Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), abordando 

suas vantagens e desafios para o empreendedor brasileiro. 

2. Estudar a aplicabilidade da (SLU) no contexto das microempresas, destacando sua 

importância para a formalização de novos negócios e o crescimento dessas empresas. 

3. Disseminar o conhecimento sobre a (SLU) para empreendedores, apresentando as vantagens 

da estrutura jurídica como forma de proteger o patrimônio pessoal e facilitar a gestão 

empresarial. 

4. Refletir sobre o papel do empreendedorismo no desenvolvimento econômico e social do 

Brasil, considerando como alternativas jurídicas, como a (SLU), podem incentivar a criação de 

novos negócios e impulsionar a economia. 

 

Hipótese / Resultados esperados:   

Das empresas, esperamos que: 

1.Adotem práticas de gestão eficiente que promovam a sustentabilidade e o crescimento a 

longo prazo, integrando inovações e estratégias que maximizem o seu valor. 

2. Respeitem as normas legais e regulatórias, garantindo a conformidade com a legislação 

vigente, como a aplicação de alternativas jurídicas como a Sociedade Limitada Unipessoal 

(SLU), que proporciona maior segurança jurídica aos empreendedores. 

 

 

Da sociedade, esperamos que: 



1.Valorize o empreendedorismo e a inovação, reconhecendo e apoiando iniciativas que 

contribuam para o crescimento econômico e social, estimulando a criação de novos negócios e 

a diversificação da economia. 

2. Respeite os princípios de ética e responsabilidade social, promovendo a justiça social, a 

inclusão e a equidade em todas as esferas, desde o mercado de trabalho até as relações 

interpessoais. 

3. Apoie o desenvolvimento de um ambiente favorável à educação e capacitação, permitindo 

que os indivíduos adquiram as habilidades necessárias para serem mais competitivos e bem-

sucedidos no mercado de trabalho, além de fortalecer a formação empreendedora. 

 

Metodologia:    

Foi utilizado o método de pesquisa descritiva, com a finalidade de expor definições, 

analisar algumas problemáticas, bem como propôs soluções para as empresas, por meio de uma 

explanação de artigos que se referem à temática abordada. O estudo parte de uma revisão 

bibliográfica composta pelos principais artigos e incisos do Direito empresarial.  
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